
 

PARECER Nº 1346, DE 2024 

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1330, DE 
2023 

De autoria do deputado Guto Zacarias, o projeto de lei em epígrafe objetiva 

incluir as disciplinas "robótica" e "programação" na grade curricular das escolas 

estaduais. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo 

recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) manifestou-se 

favoravelmente à proposição quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, por 

meio do Parecer nº 1182/2023. 

Com a solicitação e posterior aprovação do regime de urgência e tendo por base 

a alínea “d” do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente 

convocou reunião conjunta das comissões de Educação e Cultura e de Finanças, 

Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos, nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 4º do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto deve ser aprovado, pois visa a 

incluir no ensino público disciplinas relevantes para a integração dos alunos nos novos 

sistemas do mercado de trabalho. 

Com relação aos aspectos financeiros e orçamentários, o projeto não cria 

despesas, tampouco implica decréscimo nas receitas públicas. Além disso, eventuais 

gastos relacionados às atividades necessárias para a viabilização da prestação 

pretendida poderão ser custeados pelos recursos previstos na Lei nº 17.863, de 22 de 



 

dezembro de 2023, que orça a receita e fixa a despesa do Estado de São Paulo para o 

presente exercício financeiro. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1330, de 

2023. 

Lucas Bove – Relator 








